


















































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada
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Tipo de Documento Petição

Texto





 
JULIANO MAGALHÃES 

Advocacia  
 

 

Av. Ten. Cel. Adalberto Mendes, 17, sala 2, Manejo, Resende-RJ - CEP 27.520-301 

jzmagalhaes@yahoo.com.br - Tel: (24) 3355-6311 - Cel: (24) 99832-3277 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DO RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

PEDRO LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, analista de logística, portador do 

RG 40280203-2, inscrito no CPF sob nº 340.231.968-35, residente e domiciliado em 

Rua Edmundo Teixeira, 96, Morada da Montanha, Resende – RJ, CEP: 25525-600, 

por intermédio de seu advogado e bastante procurador, requerer a habilitação 

do crédito, conforme sentença transitada em julgado nos autos nº 0168003-

12.2020.8.19.0001.  

Diante do exposto, vem a parte requerer a intimação do Administrador 

Judicial, para realizar o devido pagamento, desde já, indicando os dados 

bancários do patrono do Autor para o depósito do crédito, conforme poderes 

concedidos na procuração.  

• Banco do Brasil, Conta Corrente nº 17645-1 Agência 0131-7, inscrito 

no CPF sob nº 093.047.797-90 

  

 Destaca-se que foi requerido a prioridade e privilégio do crédito uma 

vez que se trata de crédito trabalhista.  

 Deste modo, o Autor é credor da importância de R$ 60.296,76 (sessenta 

mil duzentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos). 

 

 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Resende, 17 de agosto de 2023. 

 

JULIANO ZANLUTI MAGALHÃES 

OAB/RJ 183.247 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0100871-16.2016.5.01.0522

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/2016 
Valor da causa: R$ 44.382,32 
Associados: 0100889-37.2016.5.01.0522 

 
Partes:

RECLAMANTE: PEDRO LUIZ DA SILVA - CPF: 340.231.968-35 
ADVOGADO: JULIANO ZANLUTI MAGALHAES - OAB: RJ183247 
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - CNPJ: 72.343.882/0001-
07 
ADVOGADO: Thania Regina Gomes Ribeiro - OAB: RJ090639-D 
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1.  

2.  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE
ATOrd 0100871-16.2016.5.01.0522
RECLAMANTE: PEDRO LUIZ DA SILVA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA PJe-JT

PARA FINS DE HABILITAÇÃO

Ref.: PROC. Nº Proc nº.0190197-45.2016.8.19.0001 na 3ª Vara Empresarial

Reclamada: CNPJ: 72.343.882/0001-07-: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA - 

0190197-45.2016.8.19.0001Com Recuperação Judicial deferida em 23/06/2016, Proc nº - 3ªVara 

Empresarial - Comarca Capital - RJ

Administrador: Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, com registro 

na OAB/RJ n.º 12.797, situada na Praça XV de Novembro, 34 - 3º Andar Centro - Rio de 

JaneiroRJ 20.010-010

 

Certifico que, no Processo nº , distribuído em    28/07/2016 17:14:0100871-16.2016.5.01.0522

15, para a(o)     2ª Vara do Trabalho de Resende, figura como credor(a)     PEDRO LUIZ DA

SILVA, CPF: 340.231.968-35, e como devedor(a) ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA

METALURGICA CNPJ: 72.343.882/0001-07  .

Certifico que constam como endereços das partes:

P E D R O  L U I Z  D A  S I L V A

RUA EDMUNDO TEIXEIRA , 96, MORADA DA MONTANHA, RESENDE/RJ - CEP: 27525-

600;

ARMCO STACO S.A.  INDUSTRIA METALURGICA

RUA TREZE , FAZENDA DA BARRA, RESENDE/RJ - CEP: 27540-170.

 

Certifico, para os devidos fins, que consta um crédito a favor do reclamante PEDRO LUIZ DA

SILVA, CPF: 340.231.968-35, no valor de: 

R$99.297,60 (noventa e nove mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) em

17/04/2020

Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS - Juntado em: 20/08/2020 21:13:05 - 16140aa
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Obs.: Os seguintes documentos acompanham esta certidão e serão impressos pelo Exequente:

Documento código de rastreabilidade

Sentença 
17121511435237900000067391835 ; 18050208432187900000110406056; 

19121917152600000000110406047

Trânsito em 

julgado 
20030515101100000000110406045

Homologação 

Cálculos
20061612363493000000113538639

Planilha de 

Cálculos
20041717072170600000110992831

Certifico, por fim, que com a expedição da presente Certidão de Crédito, tem-se por finda a

prestação jurisdicional deste Juízo. 

RESENDE/RJ, 20 de agosto de 2020.

 

PEDRO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS - Juntado em: 20/08/2020 21:13:05 - 16140aa
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Fls.  
Processo: 0168003-12.2020.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Recuperação Judicial   
  
Requerente: PEDRO LUIZ DA SILVA 
Requerido: ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 22/05/2023 

 
 
 

Sentença               
 
               PEDRO LUIZ DA SILVA apresentou Habilitação de Crédito na Recuperação 
Judicial de ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA, relativa ao crédito trabalhista de R$ 
99.297,60, conforme certidão emitida pela 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Resende/RJ. 
 
               Instruem o pedido os documentos de fls. 05/50. 
 
               Em atenção ao requerido pelo Administrador Judicial e pela recuperanda, o 
habilitante trouxe aos autos novos documentos às fls. 120/132. 
 
               O Administrador Judicial, à fl. 141, opina pela parcial procedência do pedido, para a 
inclusão do crédito no valor de R$ 60.296,76, contando com a concordância das partes às fls. 166 
e 185. 
 
               Parecer ministerial à fl. 159, de acordo com o posicionamento do Administrador 
Judicial. 
 
 
               É o sucinto relatório. 
               Examinados, decido. 
 
 
               Versa a presente sobre habilitação de crédito judicial trabalhista. 
 
               O Administrador Judicial ao proceder à análise do crédito, após a apresentação de 
todos os documentos comprovando a sua existência, de acordo com a data do pedido de 
recuperação judicial, constatou ser devida a quantia de R$ 60.296,76, tendo as partes 
expressamente concordado. 
 
               Isso posto, julgo procedente em parte o pedido, na forma do art. 487, I, a do CPC, 
para que o nome do habilitante passe a constar na lista de credores pelo crédito de R$ 60.296,76 
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(sessenta mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), na classe I - trabalhista. 
 
               Sem custas nem honorários, na forma do art. 5º, II, da Lei n.º 11.101/2005.  
 
               P.I. 
 
               Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.   
 

 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 476W.NWWD.TVVK.T5Z3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 506/2023/OF

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023

Processo Nº: 0168003-12.2020.8.19.0001
Distribuição:25/08/2020
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Recuperação Judicial
Requerente: PEDRO LUIZ DA SILVA
Requerido: ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA
Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL

Prezado Senhor,

Ao LIQUIDANTE JUDICIAL para providências.    

Altair Camara da Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28288
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QMB.DA1G.7B9B.S9P3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ALESSANDRANETO
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Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 21/08/2023

Data da Devolução 21/09/2023

Data da Decisão 20/09/2023

Tipo da Decisão Determinada a retificação do pólo passivo/ativo

Publicado no DO Não
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Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 21/08/2023

Decisão              

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial que,
embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante a falta
de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como
visando o encerramento da recuperação judicial,  substituo o Liquidante Judicial  da função de
Administrador  Judicial  e  nomeio  a  pessoa  jurídica  de  Licks  Sociedade  de  Advogados,  CNPJ
30.835.559/0001-00,  que  deverá  ser  intimada  para  ciência  de  sua  nomeação e  assunção do
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados. 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os
pedidos de constrição de patrimônio  da recuperanda,  observada a manifestação desta  às fls.
12556/12564.

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria Advogados
Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim de decidir os
embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais
vinculadas  a  este  processo,  devendo  indicar  a  origem do  depósito,  conforme  requerido  pela
recuperanda no item (i).

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.
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               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante
Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

Rio de Janeiro, 20/09/2023.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QUC.FURX.2TG2.1ZQ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RAYSA PEREIRA DE MORAES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: ELCIO DE SA RUFINO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ MARCO TAYAH 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CLAUDIA CALIXTO DO CARMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: VALDO DUARTE GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CAROLINA DO PRADO DINIZ 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: LEONARDO OSÓRIO TELES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 
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Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 
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Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: FABIANA DINIZ ALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 
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Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CARLA GOULART DOS SANTOS CALDERAL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: CRISTIANE ROCHA DA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: KILDARE FLAVIO BELO FURTADO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 
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Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 
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Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 
Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Destinatário: RAFAEL BITTENCOURT LICURCI DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial 
que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante 
a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça. 
 
               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem 
como visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função 
de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.  
 
               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564. 
 
               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários. 
 
               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP. 
 
               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria 
Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim 
de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ. 
 
               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas 
judiciais vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido 
pela recuperanda no item (i). 
 
               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão. 
 
               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do 





 

1195 

Liquidante Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito. 
 
               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.   
Øþ 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão QUEZIA FARIA DUARTE MONTEIRO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 





Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAYME SOARES DA ROCHA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023





Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALDO DUARTE GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL BITTENCOURT LICURCI DE OLIVEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial

que, embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável

ante a falta de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

 

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como

visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de

Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ

30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do

encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados.

 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação

judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os

pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls.

12556/12564.

 

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

 

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

 

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria

Advogados Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a

fim de decidir os embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

 

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais

vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela

recuperanda no item (i).

 

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

 

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante

Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

 

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 402202311960566

Nome original: _ 510011115678 - eproc -  5101721-71.2019.4.02.pdf

Data: 11/08/2023 11:58:32

Remetente: 

Wendel Salimes Lima

CAPITAL DIVISÃO DE DISTRIBUICAO - DIDIS

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Aqui por engano. Malotes 402202311960566 a 0568. Assunto: Em anexo o ofício nº 51001

1115678 (processo origem nº 5101721-71.2019.4.02.5101), a ser encaminhado para a 3ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 402202311960567

Nome original: Cópia da decisão do evento 104.pdf

Data: 11/08/2023 11:59:07

Remetente: 

Wendel Salimes Lima

CAPITAL DIVISÃO DE DISTRIBUICAO - DIDIS

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Aqui por engano. Malotes 402202311960566 a 0568. Assunto: Em anexo o ofício nº 51001

1115678 (processo origem nº 5101721-71.2019.4.02.5101), a ser encaminhado para a 3ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro.
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de*f_cOd̀0aKc̀gfOhdǸ 60/05/0/-./-1/0iE/0250P,M2J/50QM2iE/,12501/P,L05/J
425.250,05E,01+5425+?@260.J,-5A/J+12504,J,0C2-.,0jE1+C+,M0P+-CEM,1,0,204J2C/552
1/0J/CE4/J,?@20jE1+C+,M0,42-.,12Z0

d-5.JE,W5/0202ABC+20C2L0Ck4+,01,04J/5/-./01/C+5@260Q/L0C2L20C2L0,
Ck4+,01,04/.+?@20+-+C+,MZ0

NEL4J,W5/Z0

4̀k560,lE,J1/W5/05E54/-520,.m0,0J/5425.,0,202ABC+20/-C,L+-̂,126
P+-120250,E.250C2-CME52504,J,01/C+5@20/L0C,5201/0L,-+A/5.,?@201,504,J./5Z0

0

*2CEL/-.20/M/.Jn-+C20,55+-,12042J0opqrosotuoqqvwwxtpvtyoqzo{|xtqr}}xwwx~t�����
�878:��60-,0A2JL,0120,J.+l20TR60+-C+520ddd601,0g/+0TTZXTU601/0TU01/01/F/LQJ201/0[SS\0/0O/52ME?@20cO�0[H
O/l+@20-R0TV601/0[\01/0L,J?201/0[ST]Z0̀0C2-A/J�-C+,01,0��98=9<�<7�78t7>t7>��;8=9>0/5.�01+542-BP/M0-2
/-1/J/?20/M/.Jn-+C20̂..45���/4J2CZjAJjZjE5ZQJ60L/1+,-./0204J//-Ĉ+L/-.20120Ck1+l20P/J+A+C,12J0��������������
/0120Ck1+l20NON0��������Z0
0
d-A2JL,?�/50,1+C+2-,+501,0,55+-,.EJ,�0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 402202311960568

Nome original: Cópia da inicial do evento 1.pdf

Data: 11/08/2023 12:01:20

Remetente: 

Wendel Salimes Lima

CAPITAL DIVISÃO DE DISTRIBUICAO - DIDIS

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Aqui por engano. Malotes 402202311960566 a 0568. Assunto: Em anexo o ofício nº 51001

1115678 (processo origem nº 5101721-71.2019.4.02.5101), a ser encaminhado para a 3ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial que, 
embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante a falta
de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como 
visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de 
Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados. 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564.

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim de decidir os 
embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais 
vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela 
recuperanda no item (i).

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante 
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Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial que, 
embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante a falta
de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como 
visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de 
Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados. 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564.

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim de decidir os 
embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais 
vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela 
recuperanda no item (i).

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante 
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Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUCAS VIEIRA UCHÔA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Id. 12066 - Indefiro o pedido de recondução à função de Administrador Judicial que, 
embora producente e conveniente para o prosseguimento  eficiente do feito, é inviável ante a falta
de regularização perante a Corregedoria deste E. Tribunal de Justiça.

               2 - Tendo em vista as questões ainda não decididas nos presentes autos, bem como 
visando o encerramento da recuperação judicial, substituo o Liquidante Judicial da função de 
Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Sociedade de Advogados, CNPJ 
30.835.559/0001-00, que deverá ser intimada para ciência de sua nomeação e assunção do 
encargo, dando-se prosseguimento aos atos praticados. 

               Outrossim, deverá apresentar relatório sobre a fase atual da presente recuperação 
judicial, bem como se manifestar acerca dos requerimentos pendentes, especialmente sobre os 
pedidos de constrição de patrimônio da recuperanda, observada a manifestação desta às fls. 
12556/12564.

               Retifique-se no DCP. Do mesmo modo que seja feito nos processos secundários.

               Dê-se ciência ao Liquidante Judicial e ao MP.

               3 - Id. 11673 - Intime-se o antigo Administrador Judicial, Costa Ribeiro Faria Advogados 
Associados, para esclarecer o valor que já recebeu e o valor que falta receber, a fim de decidir os 
embargos de declaração e ratear a remuneração do AJ.

               4 - Id. 12556/12564 - Oficie-se o Banco do Brasil, para que informe as contas judiciais 
vinculadas a este processo, devendo indicar a origem do depósito, conforme requerido pela 
recuperanda no item (i).

               5 - Ids. 12000, 12024, 12046 - Ciente do V. acórdão.

               6 - Deixo de me manifestar acerca dos requerimentos de itens '1' e '2' do Liquidante 
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Judicial de fls. 11737 em virtude de sua substituição no feito.

               7 - Regularize-se a juntada de documentos no sistema.  
Øþ
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente da r. decisão de fls. 12.588/12.589.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001                Distribuído em:    08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente:  ARMCO STACO S.A.  -  INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro  Interessado:  BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
 nº  de          

TERMO DE DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR JUDICAL

                                                Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
três, nesta cidade do Rio de Janeiro, no Cartório da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, compareceu o Dr. Gustavo Banho Licks, inscrito na OAB/RJ nº 176184,
portador  do  CPF/MF  nº  035.561.567-33,  sócio  gestor  da  pessoa  jurídica  Licks  Sociedade  de
Advogados, CNPJ 30.835.559/0001-00, com endereço na Rua São José, nº 40, Cobertura, Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-020, sendo prestado o compromisso de bem e fielmente exercer o
cargo  de  Administrador  Judicial  da  Recuperação  Judicial  de  ARMCO      STACO      S/A      –
INDÚSTRIA      METALÚRGICA,  CNPJ n.º  72.343.882/0001-07,  sem dolo,  nem malícia  e  com fiel
observância da legislação em vigor, tudo em conformidade. Do que para constar, foi lavrado o
presente  TERMO,  que  vai  assinado,  depois  de  achado  conforme.  Eu,  Júlio  Pessoa  Tavares
Ferreira - Substituto do Chefe de Serventia - Matr. 01/28575, certifico nos autos sua expedição e o
subscrevo.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 428T.QRBZ.UC45.9SQ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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